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O Prefeito Municipal da Estância de são José doa Cam -
pos, usando de suas atribuiçÕes de acÔrdo com o artigo 39, !tem V, Decreto -

Lei Complementar nQ. 9 de 31 de dezembro de 1.969, 

DE C R E T AI 

Artigo lQ - Fica aberto no Departamento de Finanças -

um crédito adicional de Qt 69.360,00 {sessenta e nove mil trezentos e sessen

ta cruzeiros) suplementar a seguinte dotaç;o do orçamento vigente1 

1000-3220.00 - SubvençÕes EconÔmicas - câmara Municipal 

Cota de l.fa.nutenção {Pessoal Civil) ••••• 

Artigo 2Q - O crédito aberto no artigo anterior cor -

rerá por conta do excesso de arrecadação previsto para o corrente exerc!cio. 

Artigo JQ - Êste decreto entrará em vigor na. data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

setembro de 1.972. 
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Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 05 de 

~~-,.C) 
sérgio Sobral 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos -

cinco dias do mas de setembro do ano de mil novecentos e set e dois. 
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